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DECRETO Nº 393, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 
 

 
 

Autoriza a realização de chamamento público para 
preenchimento de vaga temporária de Professor II – 

Disciplina Informática, para  atuação junto  à Secretaria 
Municipal  de Educação e Cultura. 

 
 

 
.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RECREIO, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, VI e IX da Lei 
Orgânica Municipal, tendo em vista os Memorandos Interno da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura 43 e 45/2020 e a Recomendação do 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, nos autos da Notícia de Fato nº 

MPMG 0384-2020.000079-0, 
 

 
       D E C R ET A:  

 
 

       Art. 1º Fica autorizada a realização de Chamamento Público para 
preenchimento de vaga temporária de Professor II – Disciplina Informática, 

para atuação junto a Escola Municipal Professora Nice Damasceno de Almeida 
Muniz, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

 
      Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 
Prefeitura Municipal de Recreio, MG, 27 de agosto de 2.020. 

82º da Emancipação Político-Administrativa 
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Prefeito Municipal 
 
 


